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responsável técnico de atividade funerária constantes do 
regime jurídico de acesso e exercício das atividades de 
comércio, serviços e restauração.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, reportando -se os seus efeitos a 14 de 
dezembro de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — António 
de Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 23 de janeiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de janeiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 18/2015
de 2 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, aprovou os 
estatutos da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 
(AMT), entidade que sucede ao Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P., nas suas atribuições em matéria 
de regulação, de promoção e defesa da concorrência no 
âmbito dos transportes terrestres, fluviais e marítimos, 
em conformidade com o disposto na Lei n.º 67/2013, de 
28 de agosto, que aprovou a lei -quadro das entidades 
administrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público e 
cooperativo.

A referida lei -quadro dispõe expressamente que, 
nas situações de cessação de funções e durante um 
período de dois anos, os titulares de cargos de direção 
ou equiparados das entidades reguladoras não podem 
estabelecer qualquer vínculo ou relação contratual 
com as empresas, grupos de empresas ou outras enti-
dades destinatárias da atividade da respetiva entidade 
reguladora.

Os estatutos da AMT fixaram, para os aludidos cargos, 
uma compensação por cessação de funções, ou seja, uma 
prestação pecuniária destinada a compensar o referido 
impedimento.

Considerando que convém adotar uma solução idên-
tica às dos demais diplomas que aprovaram os estatutos 
de outras entidades reguladoras, altera -se os estatutos da 
AMT, em conformidade.

Aproveitou -se a oportunidade para ajustar o período de 
instalação da AMT.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 4.º da Lei 

n.º 67/2013, de 28 de agosto, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, que aprova 

os estatutos da Autoridade da Mobilidade e dos Trans-
portes, na sequência da Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei -quadro das entidades admi-
nistrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público 
e cooperativo.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[…]

1 — A AMT é considerada como estando em condi-
ções de prosseguir as suas atribuições a partir de 1 de 
fevereiro de 2015.

2 — Compete aos membros do respetivo conselho 
de administração praticar, até à data referida no número 
anterior, os atos necessários à assunção, pela AMT, da 
plenitude das suas funções, designadamente aprovar os 
regulamentos internos e contratar o pessoal indispensá-
vel ao início das suas atividades.

3 — […].
4 — […].
5 — […].»

Artigo 3.º
Alteração aos estatutos da Autoridade da Mobilidade

e dos Transportes

O artigo 28.º dos estatutos da Autoridade da Mobilidade 
e dos Transportes, aprovados em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 78/2014, de 14 de maio, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 28.º
[…]

1 — Os trabalhadores e os titulares de cargos de di-
reção da AMT exercem funções em regime de exclu-
sividade, sendo -lhes aplicável o disposto no n.º 1 do 
artigo 14.º, com as devidas adaptações.

2 — Nas situações de cessação de funções rela-
tivas a cargos de direção ou equiparados, e durante 
um período de dois anos, os respetivos titulares não 
podem estabelecer qualquer vínculo ou relação con-
tratual com as empresas, grupos de empresas ou 
outras entidades destinatárias da atividade da AMT, 
ficando, em caso de incumprimento, obrigados à 
devolução de todas as remunerações líquidas aufe-
ridas, até ao máximo de três anos, aplicado o coefi-
ciente de atualização resultante das correspondentes 
taxas de variação média anual do índice de preços 
no consumidor apurado pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P.

3 — Ficam excluídas do disposto no número ante-
rior as situações de cessação de funções de direção ou 
equiparadas por caducidade de contrato de trabalho 
a termo, cessação de comissão de serviço quando 
regressem ao lugar de origem, ou quando a cessação 
de funções de direção ou equiparadas ocorra por 
iniciativa da AMT.

4 — […].
5 — […].»
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Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Hélder 
Manuel Gomes dos Reis — Rui Manuel Parente Chan-
cerelle de Machete — António de Magalhães Pires de 
Lima — Manuel Pinto de Abreu.

Promulgado em 23 de janeiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 27 de janeiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 18/2015
de 2 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que es-
tabelece o modelo de governação dos fundos europeus es-
truturais e de investimento (FEEI), entre os quais se inclui 
o Fundo Europeu Agrícola e de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), determinou a estruturação operacional deste 
fundo em três programas de desenvolvimento rural (PDR), 
um para o continente, designado PDR 2020, outro para a 
região autónoma dos Açores, designado PRORURAL+, 
e outro para a região autónoma da Madeira, designado 
PRODERAM 2020.

O PDR 2020 foi aprovado formalmente pela Comissão 
Europeia através da Decisão C (2014) 9896 final, de 12 de 
dezembro de 2014.

Na arquitetura do PDR 2020, a área relativa à «Gestão 
do risco e restabelecimento do potencial produtivo» cor-
responde a uma visão da estratégia nacional que assume, 
no âmbito da atividade agrícola, a necessidade de gestão 
do risco como garantia da proteção do rendimento dos 
agricultores.

Neste contexto, o seguro agrícola é o instrumento que 
melhor permite garantir alguma previsibilidade, estabili-
dade e sustentabilidade financeira às explorações agrícolas.

De forma a permitir uma maior abrangência deste instru-
mento de gestão, optou-se por conceder apoio aos seguros 
de colheita, desde já previstos na Portaria n.º 65/2014, 
de 12 de maio, bem como prever o apoio a seguros para 
doenças dos animais ou das plantas, de uma praga ou de 
um acidente ambiental, quando existam condições para 
os regulamentar.

Tendo em consideração que a Portaria n.º 65/2014, de 12 
de maio, vem já prever as exigências do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, de Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, no que respeita aos beneficiários, 
despesas elegíveis e não elegíveis, e montantes máximos 
do apoio, optou-se por abranger nos efeitos desta portaria 
os seguros agrícolas celebrados durante o ano de 2014.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricul-

tura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no uso das compe-
tências delegadas através do Despacho n.º 12256-A/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 
de outubro de 2014, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece o regime de aplicação 
da ação 6.1, «Seguros», da medida 6 «Gestão do Risco e 
Restabelecimento do Potencial Produtivo» do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Objetivos

Os apoios previstos na presente portaria pretendem 
garantir previsibilidade e estabilidade financeira às explo-
rações agrícolas, através da redução do risco proveniente 
da ocorrência de condições climáticas adversas.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação da presente portaria, e para 
além das definições constantes do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende-se por:

a) «Agricultor ativo», a pessoa singular ou coletiva, de 
natureza pública ou privada, que exerça atividade agrícola 
e que receba um montante de pagamentos diretos não 
superior a 5.000 € ou que, recebendo mais de 5.000 €, 
não exerça as atividades previstas no n.º 2 do artigo 9.º do 
Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;

b) «Atividade agrícola», a produção, a criação ou o 
cultivo de produtos agrícolas, incluindo a colheita, a or-
denha, a criação de animais, e a detenção de animais para 
fins de produção;

c) «Acontecimento climático adverso», condições cli-
máticas que podem ser equiparadas a catástrofes naturais, 
como a geada, as tempestades, o granizo, o gelo, chuvas 
fortes ou secas graves, que destruam mais de 30% da pro-
dução anual média de um dado agricultor, calculados com 
base no período anterior de três anos, ou da sua produção 
média trienal baseada no período anterior de cinco anos, 
com exclusão dos valores mais alto e mais baixo;

d) «Acidente ambiental», uma ocorrência específica 
de poluição, contaminação ou degradação da qualidade 
do ambiente, que está relacionada com um acontecimento 
específico e de âmbito geográfico limitado, não abrangendo 
os riscos ambientais gerais não relacionados com um acon-
tecimento específico, como as alterações climáticas ou a 
poluição atmosférica;

e) «Contrato de seguro coletivo», o contrato de seguro 
celebrado por uma pessoa coletiva, que agindo no inte-
resse direto de um grupo mínimo de cinco agricultores, 
os representa;

f) «Contrato de seguro individual», o contrato subscrito 
diretamente pelo agricultor que tenha interesse legítimo 
sobre a produção segura;


